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RESOLUÇÃO Nº. 03/CONSUNI, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2007
Altera o parágrafo único do artigo 7°. da Resolu—ção nª. 02/CONSUNI, de 1610112007.

o REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legaise estatutärias e tende em vista o que deh'berou o Conselho Universitário, em sua reunião de 06/02/2007,m forma do que dispõe o art. 3°. da Lei n° 5.540, de 28 de novembro de 1968, combinado oom os artigosIl, letras, e 25 letras, do Estatuto emviger,

RESOLVE:
Art. lº Fica prorrogado, até ulterior deliberação do Conselho Universitário, o prazo previstono parágrafo único do artigo 7°. da Resolução CONSUNI n°.. 02, de 16 de janeiro de 2007, que trata dainscrição das chapas para Reitor e Vice-Reitor desta Universidade.
Art. 2° A presente Resolução passou a vigorar a partir de 29/01/2007, quando foi aprovada,ad referendum, pelo Magnífico Reitor, que teve a sua decisão homologada na reunião de 06/02/2007 doConselho Universitário.
Reitoria da Universidade Federal do Ceará, Fortaleza, 06 de fevereiro de 2007.


